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- LEI MUNICIPAL NO 'Ua DE' 16 DE·SETEMBRO DE 1.985 -

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
Aconvenio com a Secretaria de Estado da '

Educação com o objetiva de;dar atendimen-
to odontológiCo exclusivo da população e~
calar da rede Estadual de ensino de pri-',meiro grau.

A~PrDfD. OIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal'
I ...., Nde Icem, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que

lhe são conferidas par lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona'

• promulga a seguinte lei;
_ AARTIGO lQ - Fica o IxecutivD Municipal autorizado a celebrar cDnvenio CDm

, -a Secretaria de EstadD doa legDcias da Educaça., visando a \ ,, •..atendimentD odontologico excluaivo da papulaçao escolar da re-,de Estadual de ensino de primeiro grau deste Municlpio. .
ARTIGO 2Q - Fica o Poder Executivo autorizada a tomar todas as prDvidências

necessarias à execução da convenio. referida no ertigo anterior
ARTIGO 30 - As despesas decorrent.s da execu;ãD do convênio, correrão par •- , ~ .conta de dotaçoes orçamentarias proprias, suplementedas se na-'

,cessaria.
ARTIGO 4Q - Esta lel entrará em vigor na data de sua publicação
ARTIGO lá - RevDgam-ae as disPDsi~ães em contrário.
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